
 

 

                                                            REQUERIMENTO  
 

Ação Corretiva visando a possibilidade de Implantação de 
02 Ponto de Ônibus com Abrigo, na extensão da Rua José 
Parra Sanches, frontal as Residências denominadas Nº38 
de um lado e Nº45 do outro lado, Bairro Lopes de Oliveira. 

 
CONSIDERANDO que, este Vereador foi procurado por inúmeros moradores das imediações 
reivindicando intervenção junto à Administração Pública no sentido de viabilizar a Implantação 
de 02 Ponto de Ônibus com Abrigo, na extensão da Rua José Parra Sanches, frontal as 
Residências denominadas Nº38 de um lado e Nº45 do outro lado, Bairro Lopes de Oliveira; 
 
CONSIDERANDO que, o volume de pessoas previsto na utilização dos Pontos em referência 
é bastante considerável e com a nova implantação além de encurtar o trajeto em relação aos 
Pontos existentes sem abrigo, tornará a espera pelo coletivo mais agradável e segura;  
 
CONSIDERANDO que, a implantação do abrigo em referência estruturada com abrigo, vai 
oferecer conforto segurança e proteção contra o sol e chuva, tranquilizando o utilitário durante 
o tempo de espera, isto posto é que:  
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, solicitando nos informar o que segue:  
 
1 – Implantação de 02 Ponto de Ônibus com Abrigo, na extensão da Rua José Parra Sanches, 
frontal as Residências denominadas Nº38 de um lado e Nº45 do outro lado, correspondente 
ao Bairro Lopes de Oliveira; 
2- Caso positivo, para quando está prevista a execução?  
3- Caso negativo, quais os motivos? 
4- Há condições de priorizá-la urgentemente devido a diversos pedidos por parte dos 
moradores?   
 Obs.: Contato: Edmilson Marques Assessor Parlamentar (15) 99722-3923. 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                                            Sorocaba 29 de janeiro de 2026 
                                                                   Toninho Corredor 

Vereador 
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